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 Município de Leiria 

Câmara Municipal 

 
DELIBERAÇÃO DA REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 2018/10/30 

 

Unidade Orgânica responsável pela deliberação | GABINETE DE APOIO PRESIDENCIA 

 

Epígrafe | Objetivos estratégicos 2018-2021 

 

Deliberação | O sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho da Administração Pública (SIADAP), 

aprovado pela Lei n.º 66-B/2007, de 18 de dezembro, adaptado aos serviços da administração autárquica por força do 

disposto no artigo 1.º do Decreto-Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro, articula-se com o sistema de 

planeamento de cada entidade, constituindo um instrumento de acompanhamento e avaliação do cumprimento dos 

objetivos estratégicos plurianuais determinados pelo órgão executivo e dos objetivos anuais e planos de atividades, 

baseado em indicadores de medida a obter pelo serviço. 

Das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 4.º e da alínea a) do artigo 5.º do Decreto-Regulamentar n.º 

18/2009, resulta a necessidade da Câmara Municipal, no âmbito do sistema de planeamento, fixar os objetivos 

estratégicos que visam alinhar a gestão estratégica com a gestão operacional. 

Nestes termos, a Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, no uso da competência e ao abrigo das 

disposições conjugadas no n.º 1 do artigo 4.º e alínea a) do artigo 5.º do Decreto-Regulamentar n.º 18/2009, 

deliberou por unanimidade: 

a) Aprovar a missão, a visão, os valores e os objetivos estratégicos para 2018-2021 da Câmara Municipal de 

Leiria, nos termos a seguir indicados: 

Missão: Definir e executar políticas tendo em vista a defesa dos interesses e a satisfação das necessidades e 

expetativas da população local, promovendo o crescimento do Concelho e atuando em áreas estratégicas como: 

desenvolvimento, transportes e comunicações, ação social e habitação, tempos livres e desporto, ambiente, saúde, 

equipamentos rurais e urbanos, ordenamento do território e urbanismo, educação, património e cultura. 

Visão: Ser um Município de referência, capaz de proporcionar uma elevada qualidade de vida à sua população e de 

conduzir o Concelho para níveis superiores de modernização, através da implementação de medidas e da 

concretização de ações fundamentais para o desenvolvimento local e da dinamização de uma economia sustentável.  

Valores: O Município de Leiria norteia a gestão dos seus recursos por um conjunto de valores da sua cultura 

organizacional, a saber: coesão territorial, responsabilidade social, participação, transparência, sustentabilidade 

ambiental, eficiência e qualidade superior. 

Objetivos estratégicos: 

Identificam-se os seguintes 6 Objetivos Estratégicos para o período de 2018 a 2021 e, para cada um deles, também 

se identificam alguns dos Objetivos Operacionais: 

1. Promover o Desenvolvimento Económico e Social 

1.1 Criar a “Via Verde para o investimento” para captar investimento empresarial como fator gerador de mais 

emprego; 

1.2 Criar o Museu da Industria e Empreendedorismo de Leiria (MIEL), juntando as realidades económicas da região 

relacionadas com a indústria e o empreendedorismo; 

1.3 Promover e fomentar a reabilitação urbana no Município; 

1.4 Criar condições e medidas para fomentar a fixação de residentes no centro histórico de Leiria; 

1.4 Garantir equidade e acesso universal à Educação a todas as crianças e jovens do Município, em idade escolar, bem 

como o acesso a formas de educação recorrente, ou outras, a todos os munícipes; 

1.5 Implementar programas que promovam o sucesso escolar do Concelho; 

1.6 Criar políticas direcionadas para a juventude em articulação com as atividades propostas pelas associações juvenis 

e outras;  

1.7 Criar e implementar medidas que incrementem o apoio social às populações mais carenciadas e fragilizadas;  
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1.8 Fazer de Leiria como Município Inclusivo, dando uma especial atenção às acessibilidades; 

1.9 Apostar na modernização e desenvolvimento dos mercados locais. 

2. Implementar medidas tendo em vista a melhoria da qualidade de vida dos munícipes 

2.1 Continuar a melhorar a rede escolar do Concelho; 

2.2 Continuar o projeto de beneficiação da rede viária do Concelho; 

2.3 Garantir um sistema integrado de transportes públicos, privados e de estacionamentos privilegiando a mobilidade 

sustentável, a ligação entre os vários tipos e modos de transportes, a melhoria das acessibilidades para os vários 

modos e um sistema de estacionamento de apoio ao sistema intermodal de transportes; 

2.4 Construir o Centro de Atividades Municipais de Leiria para a organização de grandes eventos culturais, desportivos 

e económicos; 

2.5 Finalizar a rede de saneamento no Concelho; 

2.6 Reabilitação do mercado municipal; 

2.7 Sensibilizar a tutela para a beneficiação da rede de serviços de saúde; 

2.8 Fomentar medidas de promoção e educação para a saúde; 

2.9 Criar mais parques verdes e espaços de lazer. 

3. Implementar medidas para promoção e desenvolvimento da cultura, do turismo e desporto do Concelho 

3.1 Continuar a desenvolver esforços para captar investimento privado para viabilizar a abertura da Base Aérea de 

Monte Real ao tráfego civil; 

3.2 Continuar a lutar pela reabilitação da Linha do Oeste; 

3.3 Preparação da candidatura de Leiria a Capital Europeia da Cultura em 2027; 

3.4 Potenciar os espaços culturais como fator de atração; 

3.5 Qualificar a oferta cultural na Biblioteca Municipal e promover o acesso a leitura pública; 

3.6 Promover projetos direcionados para o agroturismo, ecoturismo, saúde e bem-estar e patrimonial; 

3.7 Continuar a dinamizar a prática desportiva, dando especial atenção ao desporto inclusivo. 

4. Fomentar políticas que protejam o ambiente 

4.1 Criar e implementar medidas que promovam a sustentabilidade ambiental do Concelho; 

4.2 Fomentar medidas com vista à melhoria da qualidade da água da Bacia Hidrográfica do Lis; 

4.2 Criar campanhas de sensibilização ambiental e dinamizar o voluntariado ambiental; 

4.3 Implementar o Plano Municipal de Redução de Ruído. 

5. Garantir o equilíbrio económico e financeiro da Município 

5.1 Continuar a desenvolver uma gestão financeira de rigor, dando prioridade à concretização de projetos com impacto 

significativo para o Concelho e para a Região; 

5.2 Manter a aposta na redução de custos e na gestão equilibrada de recursos; 

5.3 Manter o aproveitamento de todos os fundos europeus e nacionais de investimento e desenvolvimento;  

5.4 Manter ou, se possível, melhorar ainda mais o prazo médio de pagamentos; 

6. Desenvolver as melhores formas de relacionamento com os principais agentes do Concelho 

6.1 Continuar a promover uma relação de proximidade com as Juntas de Freguesia, uma vez que são elas que 

representam as populações e que estão mais perto dos problemas para os quais vamos continuar a estar disponíveis 

para ajudar;   

6.2 Desenvolver esforços, em sintonia com as instituições locais e regionais, para Leiria se afirmar como capital 

nacional da industrial 4.0, na perspetiva de criação de emprego mais qualificado e de riqueza potenciadora de 

desenvolvimento, com criação de novas zonas industriais;  

6.3 Reforçar parcerias para criação de medidas e projetos concretos de apoio ao empreendedorismo; 

6.4 Continuar a pugnar em sintonia com o Politécnico de Leiria para a transformação desta instituição em universidade 

politécnica, para permitir subir na escala de valor nacional e internacional, e dessa forma ser mais um acelerador de 

desenvolvimento.  

b) Que os serviços competentes procedam às necessárias articulações e estruturem os diversos subsistemas do 

SIADAP, para que os mesmos possam funcionar de forma integrada pela coerência entre os objetivos fixados 

no âmbito do sistema de planeamento, os objetivos do ciclo de gestão da entidade, os objetivos das unidades 

orgânicas, os objetivos fixados na carta de missão do dirigente superior e os objetivos fixados aos demais 
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dirigentes e trabalhadores, por forma a garantir que aquele instrumento permita o adequado acompanhamento, 

bem como a avaliação do cumprimento dos objetivos estratégicos plurianuais acima aprovados. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 
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